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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

SUPERIOR ELEITORAL, EDSON FACHIN 

 

 

O PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, pessoa jurídica de direito privado, 

partido político registrado neste E. Tribunal Superior Eleitoral e com 

representação no Congresso Nacional, inscrito no CNPJ sob o n. 00.676.262/0001-

70, com sede no Setor Comercial Sul – Quadra 02, Bloco C, n. 256, Edifício Toufic, 

1º andar, CEP 70302-000 – Brasília/DF, representado, na forma do seu Estatuto 

Social, por sua Presidenta, GLEISI HELENA HOFFMANN, brasileira, casada, 

Deputada Federal (PT/PR), RG nº 3996866-5 SSP/PR, CPF nº 676.770.619-15, 

endereço funcional na Esplanada dos Ministérios, Praça dos Três Poderes, 

Câmara dos Deputados, Gabinete 232 – Anexo 4, vem, respeitosamente, por meio 

de seus advogados, apresentar 

 

REPRESENTAÇÃO POR PROPAGANDA ELEITORAL EXTEMPORÂNEA 

 

em face de: (i) JAIR MESSIAS BOLSONARO, brasileiro, Presidente da 

República, portador da carteira de identidade SSP/DF nº 3.032.827, inscrito no 

CPF/MF, sob o nº 453.178.287-91, com endereço funcional em Palácio do Planalto, 

Praça dos Três Poderes - Brasília, DF, 70150-900; (ii) ADAVILSO AZEVEDO DA 

COSTA, inscrito no CPF n. 712.268.181-53, domiciliado na Rua Brasília, 36, Casa 

02, Areao, Cuiabá/MT, CEP 780102-65; (iii) JOSÉ WELLINGTON COSTA 

JUNIOR, inscrito no CPF n. 900.496.328-68, domiciliado na Rua Carlos 

Korkischko, 294, Vila Barros, Guarulhos/CP, CEP 07192-200; (iv) SÓSTENES 

SILVA CAVALCANTE, inscrito no CPF n. 951.881.006-06, Deputado Federal, 
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domiciliado na SQN 302, Bloco A, apartamento 602, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 

70723-010, em razão dos fatos a seguir expostos.  

 

 

I – DOS FATOS 

1. Conforme noticiado pela imprensa, o senhor Jair Messias Bolsonaro, atual 

Presidente da República e pré-candidato declarado à reeleição, promoveu e 

participou de “motociata”, carreata e comício eleitoral na última terça-feira, 

19.04.20221. 

 

2. Os atos ocorreram durante visita de Jair Messias Bolsonaro a Cuiabá/MT. 

Segundo a Agenda Oficial da Presidência da República, a sua ida à capital mato-

grossense teve como suposto objetivo a participação em dois eventos religiosos: 

“Lançamento da Marcha para Jesus” e “Culto por Ocasião da 45ª Assembleia 

Geral Ordinária da Convenção Geral das Assembleias de Deus no Brasil”2. 

 
3. A verdade é que os eventos mencionados, apresentados como 

compromissos oficiais de Jair Messias Bolsonaro, na qualidade de chefe do Poder 

Executivo, serviram apenas de pretexto para mais um episódio de campanha 

eleitoral extemporânea. 

 

 
1  
https://www.poder360.com.br/governo/em-caminhonete-bolsonaro-acompanha-motociata-em-
cuiaba/  
2 https://www.gov.br/planalto/pt-br/acompanhe-o-planalto/agenda-do-presidente-da-
republica/2022-04-19 

https://www.poder360.com.br/governo/em-caminhonete-bolsonaro-acompanha-motociata-em-cuiaba/
https://www.poder360.com.br/governo/em-caminhonete-bolsonaro-acompanha-motociata-em-cuiaba/
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4. Após a chegada de Jair Messias Bolsonaro a Cuiabá/MT, no Aeroporto 

Marechal Rondon, houve verdadeira “motociata” e carreata, com fins eleitorais, 

organizadas pelo movimento “Acelera Cuiabá”. O idealizador do movimento e 

organizador, Adevilso Azevedo, incluído no polo passivo desta representação, 

confirmou à imprensa local o evento, estimando a presença de 2,5 mil 

motocicletas3. 

 
5. Adevilso Azevedo registrou os fatos por meio de três publicações em seu 

perfil no Instagram. Na primeira postagem, Adevilson Azevedo afirma: “(...) 

ótima notícia, graças a Deus, está tudo confirmado, tudo resolvido tudo pronto. 

Só esperar. Esteja amanhã no aeroporto às 11h (...). Então está tudo certo, amanhã 

o Presidente Bolsonaro estará acelerando em Cuiabá!”4. 

 

  

 
6. A segunda postagem de Adavilso Azevedo escancara a atuação 

coordenada entre membros do Governo Federal com os organizadores da 

carreata. O representado afirma que o Gabinete de Segurança Institucional 

(GSI), órgão de assistência direta e imediata da Presidência da República, teria 

lhe repassado detalhes do itinerário de Jair Bolsonaro. 

 
3 https://www.vgnoticias.com.br/cidades/mais-de-25-mil-motociclistas-se-cadastram-para-
motociata-de-bolsonaro-em-vg-e-cuiaba/88098 
4 https://www.instagram.com/p/CcgxkJ4DjEq/?igshid=MDJmNzVkMjY= 
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7. Diz o organizador da “motocarreata”: “Galera, informação importante. 

Acabamos de receber informação direta de Brasília, o pessoal do GSI nos 

informou que o voo presidencial vai atrasar, por questão de agenda do 

Presidente. Então, o horário de concentração que era para ser agora 11h da 

manhã, vai passar para 13h30 (...)”5. 

 
8. Na terceira postagem, por sua vez, ocorrida após a realização do ato de 

motocarreata, Adavilso Azevedo “parabeniza” a cidade de Cuiabá, afirmando 

que “Bolsonaro parou Cuiabá na super motocarreata”6. 

 
9. Nesse sentido, a finalidade puramente eleitoreira é revelada quando, ao 

aterrissar, o presidente sobe em carro aberto e desfila acenando ao público, 

encabeçando a “motociata”rumo à Igreja Comunidade das Nações, no Bairro 

Praeirinho, para discursar no evento “Lançamento da Marcha para Jesus”7,8. 

Confira-se: 

 

 

 

 
5 https://www.instagram.com/p/CciNLadj_xw/?igshid=MDJmNzVkMjY= 
6 https://www.instagram.com/p/CcofSzNDC82/ 
7 https://www.rdnews.com.br/eleicoes-2022/em-carro-aberto-bolsonaro-participa-de-motociata-
em-vg-e-cuiaba-video/158311 
8 https://twitter.com/Metropoles/status/1516524858166980612 
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10. A magnitude dos atos e a desfaçatez das falas denunciam o ato de 

campanha extemporânea de Jair Bolsonaro, agravando-se pela utilização do 

aparato estatal na sua realização. Segundo a mídia cuiabana, o ato organizado 

pelos representados contou 150 agentes de Segurança Pública – entre Polícia 

Rodoviária Federal, Exército Brasileiro, Polícia Militar e Polícia Federal9. 

 

11. Após a “motociata” e carreata, Jair Messias Bolsonaro assumiu o 

microfone no palco de lançamento do evento “Marcha para Jesus”, no Auditório 

da Igreja Comunidade das Nações de Cuiabá10,11. 

 

 

 

 

 
9 https://www.gazetadigital.com.br/editorias/politica-de-mt/visita-de-bolsonaro-a-cuiab-
mobiliza-aparato-de-150-agentes/689277 
10 https://www.instagram.com/p/CclEdp_Oqgl/ 
11 https://www.instagram.com/p/CclFGl0u9fi/ 
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12. Na ocasião, o discurso do representado aprofundou a ilicitude ora 

denunciada, concretizando o comício eleitoral em referência, inclusive com 

pedido de apoio na disputa de 2022. A propósito, disse Jair Messias Bolsonaro12: 

 
“(...) Todos aqui, que tem mais de 30 anos de idade, sabem o que 
era o Brasil de poucas décadas, e o que é o Brasil de poucos anos”. 
(...) Temos um compromisso para com o futuro da nossa geração. 
(...) Nós sofremos ou nos alegramos com as escolhas que cada um 
faz. E essas escolhas podem nos marcar. Não por pouco tempo, 
podem nos marcar por décadas. E todo mundo deve pensar nessa 
grande escolha que faz periodicamente. 
Mais uma vez eu agradeço a Deus pela minha vida e pela missão 
de estará frente do Executivo Federal. E se essa for a vontade dele, 
nós continuaremos nesse objetivo. 
Agradeço mais uma vez a Deus por essa oportunidade, por esse 
momento, e por ter pessoas maravilhosas como vocês ao nosso 
lado.” 

 
 
13. Na sequência, Jair Messias Bolsonaro se dirigiu para o segundo ato de 

campanha eleitoral extemporânea ao longo da visita a Cuiabá/MT. Trata-se de 

mais um discurso, proferido na mesma tarde, durante a mencionada 45ª 

Assembleia Geral Ordinária da Convenção Geral das Assembleias de Deus no 

Brasil. 

 

14. A cerimônia foi organizada pela Convenção Geral das Assembleias de 

Deus no Brasil (CGADB), presidida pelo Pastor José Wellington Costa Júnior, e 

contou com a participação de aproximadamente 7 mil fiéis13, e ocorreu no Grande 

Templo, sede mundial da Assembleia de Deus.  O evento não passou de um ato 

de campanha, a despeito da aparência de culto religioso. 

 
12 https://www.youtube.com/watch?v=_vFT1bPZeGw 
13 https://jmnoticia.com.br/45a-ago-da-cgadb-comeca-nesta-segunda-em-cuiaba/ 
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15. No mesmo sentido, a imprensa nacional noticiou o caráter eleitoral do 

pretenso culto, que se utilizou do cenário suntuoso como pretexto para, de forma 

explícita, conclamar apoio à reeleição de Bolsonaro, a despeito da finalidade 

religiosa. Na ocasião, chegou a ser objeto de matéria jornalística: “Maior 

convenção da Assembleia de Deus declara apoio à reeleição de Bolsonaro”14 e 

“Bolsonaro e pastores transformam culto em evento de campanha à reeleição 

em Cuiabá”15. 

 
16. À Mesa Diretora da Assembleia, sentou-se o representado Jair Messias 

Bolsonaro, ladeado por dois dos ora representados, José Wellington Costa Júnior 

e Sóstenes Cavalcante (PL), que discursaram em favor da reeleição do 

presidente, com a sua anuência explícita. 

 
17. Primeiramente, os pedidos de voto em favor da reeleição de Bolsonaro 

foram explicitados por meio da exortação do Pastor e Deputado Federal Sóstenes 

Cavalcante (PL). Expressamente, o parlamentar diz esperar que aquele evento 

resulte em apoio eleitoral a Jair Messias Bolsonaro16. A saber (55:07 a 1:02:03): 

 
“(...) Querida Igreja, não me delongarei muito, mas esse ano, nós, 
como igreja, temos uma responsabilidade muito grande. (...) 
Agora, quero fazer um apelo à Assembleia de Deus no Brasil, e 
deixar aqui ao Presidente Pr. José Wellington [também 
representado] um grande desafio. Quem sabe, nesta Convenção, 
nós possamos sair daqui com um desafio, de ter, no mínimo, um 
deputado federal da CGADB por Estado, e aumentar para dobrar 
a bancada de senadores naquele Senado Federal. Se houver 
conscientização do povo de Deus para votar nos nossos irmãos, 

 
14 https://www.opovo.com.br/noticias/politica/2022/04/20/maior-convencao-da-assembleia-de-
deus-declara-apoio-a-reeleicao-de-bolsonaro.html 
15 https://valor.globo.com/politica/noticia/2022/04/19/bolsonaro-e-pastores-transformam-culto-
em-evento-de-campanha-reeleio-em-cuiab.ghtml 
16 https://www.youtube.com/watch?v=VEa-6SocI_o 
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nós teremos um exército aliado com o nosso Presidente 
Bolsonaro para que se Deus, a ele, der mais mandato (...)”. 

 
 
18. Para encerrar sua fala, após incitar os fiéis a repetirem o jargão “Deus, 

Pátria e Família”, o representado Sóstenes Cavalcante convoca explicitamente os 

fiéis a votarem em Bolsonaro, valendo-se do seguinte : “Um homem que tem 

esses valores não precisa nos pedir nada, nós já sabemos o que devemos fazer 

por ele”. 

 

19. Em seguida, o púlpito foi assumido pelo representado José Wellington da 

Costa Júnior, presidente da Convenção das Assembleias de Deus do Brasil 

(CADB), instituição que organizou o comício eleitoral com aparência de culto 

religioso. Em sua exposição, também menciona expressamente as eleições de 

2022 em pedido de apoio a Bolsonaro (1:06:26 a 1:10:03): 

 

“(...) Jesus cuidará da nossa nação através do nosso 
Presidente [Bolsonaro] (...) Representamos a maior 
convenção do Brasil, representamos mais de 30 milhões 
de brasileiros crentes evangélicos da Assembleia de Deus 
que mostrarão, no mesmo de outubro, que Deus é 
conosco”.  

 
 
20. Por sua vez, as palavras de Jair Messias Bolsonaro se referiram 

diretamente ao pleito eleitoral que se avizinha, enfatizando a importância do 

apoio dos fiéis presentes para que possa “atingir seus objetivos” e “dar 

continuidade” ao que foi iniciado em 201817. Alguns excertos transcritos da fala 

do representado (1:13:58 a 1:22:30): 

 
17 https://www.youtube.com/watch?v=VEa-6SocI_o 
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“(...) Eu só peço a Ele [Deus], enquanto Ele me der vida, que 
eu só entregue o comando desse País lá na frente, para uma 
outra pessoa que saiba dar continuidade àquilo que vocês 
começaram a plantar em 2018. (...) Sabemos para onde 
devemos marchar. Hoje temos uma luta do bem contra o 
mal, e o bem sempre venceu. (...) O que nós, juntos, estamos 
construindo é um caminho sólido, sem retorno, rumo à 
prosperidade. (...) Essa força vem de vocês, porque pelas 
mãos de vocês, vocês escolhem quem os representa no 
Planalto Central. (...) Tenho certeza que, tendo vocês ao 
nosso lado, nós atingiremos os nossos objetivos”. 

 

21. Diante da soma dos fatos e atitudes relatados acima, não há dúvidas de 

que a ida de Jair Messias Bolsonaro a Cuiabá/MT em 19/04/2022 visou 

exclusivamente à promoção de campanha eleitoral antecipada, voltada à parcela 

do eleitorado evangélico daquela região.  

 

22. Além da deliberada articulação de “motociata” para aclamar o pré-

candidato, os dois compromissos que – segundo as informações oficiais – 

justificaram a agenda de Bolsonaro na capital mato-grossense tiveram o único 

intuito de fomentar apoio eleitoral, além de explícito pedido de voto. 

 

23. Igualmente, corrobora a natureza de pré-campanha da visita de Bolsonaro 

a Cuiabá a publicação feita no Twitter pelo filho de Jair Bolsonaro, Senador Flávio 

Bolsonaro, em resposta a postagem acerca da passagem do presidente da 
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República por Cuiabá. O Senador Flávio Bolsonaro enfatiza a pré-campanha 

antecipada: “Bolsonaro 2022”18: 

 

 
 

24. A postura de pré-campanha antecipada do Representado não é mais 

velada. Pelo contrário, Jair Messias Bolsonaro despreza as normas eleitorais a 

olhos vistos. As regras que buscam assegurar a igualdade na disputa eleitoral são 

afrontadas de forma indiscriminada, em inquestionável desrespeito ao 

ordenamento jurídico-eleitoral. 

 

25. Ademais, a caracterização do evento como verdadeiro comício eleitoral 

não pode ser ignorada. A passagem de Jair Messias Bolsonaro por Cuiabá/MT, 

em 19/04/2022, ostentou o objetivo exclusivo de promover a figura do pré-

candidato à reeleição junto a potenciais eleitores e eleitoras daquela cidade. 

 

 
18https://twitter.com/FlavioBolsonaro/status/1516502365737738243?cxt=HHwWhoCzrb232YsqA
AAA 
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26. Além de participar de “motociata” e carreata, desfilando em carro aberto, 

o Representado discursou em dois eventos religiosos de enorme dimensão, 

invocando apoio dos ouvintes à sua pré-candidatura à reeleição – com suporte 

dos demais componentes do polo passivo desta representação, que corroboraram 

diretamente com a prática dos atos.  

 

27. Assim, em vista da gravidade de tais fatos, o Representante os traz ao 

conhecimento deste c. Tribunal Superior Eleitoral, para que as ilicitudes 

apontadas sejam objeto de apreciação e devida sanção.  

 

 

II – DO DIREITO 

28. A “motociata”e a carreata promovidas em favor do pré-candidato à 

Presidência da República, Jair Bolsonaro, neste último dia 19.4.2022, constituiu 

abertamente ato de propaganda eleitoral extemporânea, com explícito intuito 

eleitoreiro e de desequilíbrio da disputa, o que é vedado pela legislação brasileira. 

 

29. O mesmo ocorreu na ocasião dos discursos proferidos durante os eventos 

“Lançamento da Marcha para Jesus” e “45ª Assembleia Geral Ordinária da 

CDAB”, que serviram de pretexto à convocação de apoio eleitoral em favor da 

reeleição de Jair Messias Bolsonaro – tanto por ele, quanto pelos demais 

representados. 
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30. O próprio termo “motociata”, assim como “carreata”, ambas neologismos 

intertextuais19 de “passeata”, trazem em seus significados o conceito de reunião 

para fins de campanha ou manifestação política. 

 
31. Jair Bolsonaro, ao integrar o corpo de motociclistas e desfilar em carro 

aberto, agiu propositadamente como partícipe e responsável pelos atos de 

campanha antecipada. 

 

32. Deve-se afastar, a partir dos fatos narrados, qualquer tentativa de 

caracterizar os eventos como decorrentes do exercício do cargo de Presidente 

da República, ou o de considerar Jair Bolsonaro mero beneficiário dos atos. 

 
33. Seu envolvimento foi ativo e proativo, desde o início, pois, como visto: (i) 

a organização da motocarreata “Acelera Cuiabá” contou com o apoio do 

Gabinete de Segurança institucional da Presidência; (ii) Bolsonaro desfila em 

carro aberto à frente da motocarreata, com destino ao Lançamento da Marcha 

para Jesus; (iii) no evento, Bolsonaro se refere ao cargo exercido e às Eleições de 

2022, à grande “escolha” que os eleitores fazem periodicamente; (iv) durante a 

45ª Assembleia da CGADB, Bolsonaro  se refere a “dar continuidade àquilo que 

vocês plantaram em 2018”, bem como “porque pelas mãos de vocês, vocês 

escolhem quem os representa no Planalto Central”. 

 
34. Os demais representados, em igualdade de desígnios, corroboram com o 

ato de campanha extemporânea de Bolsonaro em Cuiabá/MT. Adavilso 

 
19 Cf. VALENTE, André Crim. Aspectos semântico-discursivos da renovação lexical em época 
de Lava Jato e governo Bolsonaro. Linha D’Água (Online), São Paulo, v. 32, n. 3, p. 79-97, set.-
dez. 2019. 
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Azevedo, ao perpetrar o ato inicial, organizando a tal “motocarreata”; o Dep. 

Fed. Sóstenes Cavalcante pede, explicitamente, que os fiéis se aliem e elejam 

Bolsonaro; o Pr. José Wellington da Costa Júnior menciona diretamente o mês 

de outubro de 2022, e que “Jesus cuidará da nação” mediante Bolsonaro. 

 

35. Não há dúvida de que o único objetivo de todos os representados era a 

promoção da campanha eleitoral extemporânea. Os cultos religiosos, inclusive, 

apenas fomentaram o apoio à reeleição do atual presidente. Durante a fala do 

representado, nenhum outro tema foi tratado – quer de cunho religioso, quer 

em relação a atos próprios de governo – a não ser a conclamação de apoio dos 

fiéis para pleito eleitoral de 2022. 

 

36. Nesse raciocínio, determina o art. 36 da Lei nº 9.504/97 que, apenas no dia 

16 de agosto do ano eleitoral, será autorizada a realização de propaganda, 

devendo ser considerada extemporânea a anterior a esta data. A doutrina 

eleitoral brasileira confirma tal entendimento, conforme se extrai da obra do i. 

Professor José Jairo Gomes, cujo trecho elucidador segue abaixo transcrito: 

 
(...) a propaganda eleitoral só é permitida a partir do dia 16 de 
agosto do ano da eleição até o dia do pleito, durante, pois, o 
período eleitoral (LE, art. 36, caput). Nessa oportunidade, o 
candidato já terá escolhido na convenção e seu pedido de registro 
já deverá ter sido requerido à Justiça Eleitoral, pois o prazo para 
a prática desse ato encerra-se às 19 horas do dia 15 de agosto. Se 
feita fora desse período, qualifica-se como extemporânea ou 
antecipada, sujeitando o agente a responsabilização e sanção.  
A publicidade em apreço caracteriza-se pela atração ou captação 
antecipada de votos, o que pode ferir a igualdade de 
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oportunidade ou a paridade de armas entre os candidatos, o 
que desequilibra as campanhas20 (Grifou-se) 
 
 

37. A propaganda antecipada vai completamente de encontro aos ideais da 

liberdade de expressão e livre circulação de ideias. Com sua proibição, o intuito 

é evitar a captação antecipada de votos, conferindo aos candidatos um equilíbrio 

na disputa, igualdade de chances e proteção ao saudável debate político no 

momento e no modo previstos pelas leis eleitorais.  

 

38. Essa paridade de armas baliza a lisura do pleito eleitoral ao não permitir 

que um possível candidato, ou pré-candidato, utilize artefatos publicitários em 

período anterior ao permitido pela lei, ou, ainda, detenha mais tempo para a sua 

promoção pessoal. No presente caso, a “motociata”, a carreata e o comício 

eleitoral desequilibram a disputa eleitoral ao colocar em destaque um dos mais 

notórios pré-candidatos à disputa da Presidência da República, sem haver a 

mesma oportunidade aos demais. 

 

39. Os arts. 3º e 3º-A da Resolução-TSE n. 23.610/2019 regulamentam o tema 

da propaganda eleitoral. O art. 3º dispõe sobre quais atos realizados pelos pré-

candidatos não configuram propaganda antecipada e o art. 3º-A prevê as 

situações em que estarão configuradas a propaganda antecipada: 

 

Art. 3º Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde 
que não envolvam pedido explícito de voto, a menção à pretensa 
candidatura, a exaltação das qualidades pessoais das pré-
candidatas e dos pré-candidatos e os seguintes atos, que poderão 

 
20 GOMES, José Jairo. Direito Eleitoral – 17ª ed., São Paulo: Atlas, 2021, p. 551.  
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ter cobertura dos meios de comunicação social, inclusive via 
internet (Lei nº 9.504/1997, art. 36-A, caput, I a VII e §§): 
I - a participação de pessoas filiadas a partidos políticos ou de 
pré-candidatas e pré-candidatos em entrevistas, programas, 
encontros ou debates na rádio, na televisão e na internet, 
inclusive com a exposição de plataformas e projetos políticos, 
observado pelas emissoras de rádio e de televisão o dever de 
conferir tratamento isonômico; 
II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em 
ambiente fechado e a expensas dos partidos políticos, para tratar 
da organização dos processos eleitorais, da discussão de políticas 
públicas, dos planos de governo ou das alianças partidárias 
visando às eleições, podendo tais atividades serem divulgadas 
pelos instrumentos de comunicação intrapartidária; 
III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição 
de material informativo, a divulgação dos nomes das filiadas e 
dos filiados que participarão da disputa e a realização de debates 
entre as pessoas pré-candidatas; 
IV - a divulgação de atos de parlamentares e de debates 
legislativos, desde que não se faça pedido de votos; 
V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões 
políticas, inclusive em redes sociais, blogs, sítios eletrônicos 
pessoais e aplicativos (apps); 
VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de 
iniciativa da sociedade civil, de veículo ou meio de comunicação 
ou do próprio partido político, em qualquer localidade, para 
divulgar ideias, objetivos e propostas partidárias; 
VII - campanha de arrecadação prévia de recursos na 
modalidade prevista no inciso IV do § 4º do art. 23 da Lei nº 
9.504/1997. 
 
[...] 
 
Art. 3º-A. Considera-se propaganda antecipada passível de 
multa aquela divulgada extemporaneamente cuja mensagem 
contenha pedido explícito de voto, ou que veicule conteúdo 
eleitoral em local vedado ou por meio, forma ou instrumento 
proscrito no período de campanha. 

 

40. Qualquer ato de propaganda só pode ser realizado a partir de 16 de agosto 

do ano eleitoral. E, pela leitura do art. 3º, conclui-se que a participação de pré-
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candidato em “motociatas”, carreatas e comícios eleitorais não foge à regra, 

constituindo-se em verdadeira promoção de campanha antecipada, por colocar 

em evidência falas e pedidos de votos de um determinado candidato específico. 

 

41. Em essência, o Jair Bolsonaro aproveitou a visita a Cuiabá/MT como 

oportunidade para promover verdadeiros comícios eleitorais, uma das mais 

tradicionais formas de impulsionamento e alavancagem de campanha, mas que, 

obviamente, é vedado nesse período, e pode indicar ter havido benefícios 

financeiros indevidos ao candidato na disputa eleitoral. 

 

42. Ao discursarem no palanque de um verdadeiro comício (ilícito) em 

templos religiosos, os representados fazem menções expressas às eleições que 

se aproximam e à “grande escolha ao Planalto Central” que os eleitores farão em 

outubro. Não satisfeitos, sugerem união para a reeleição de Jair Bolsonaro - 

chegando ainda, no caso do Dep. Federal Sóstenes Cavalcante, a dizer que o 

objetivo do culta seria a “conscientização do povo de Deus” para a aliança com 

Bolsonaro. 

 

43. Registre-se que, a vedação de pedido explícito de voto, nessa fase do 

período eleitoral, não pode ser, sob nenhum aspecto, interpretada como 

autorização para se utilizar de outras ferramentas de linguagem que, apesar de 

não expressar a palavra “voto” ou conjugar o verbo “votar”, passem ao eleitor a 

mesma mensagem. 

 

44. A semântica da expressão contida na norma deve observar o conteúdo 

visado pelo legislador, de tal forma que a “vedação ao pedido explícito de voto” não 
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pode ser interpretada sob uma literalidade que desconsidera os múltiplos 

discursos e situação que compõem a realidade eleitoral. Essa é a jurisprudência 

deste e. TSE. Vejamos: 

 

ELEIÇÕES 2020. AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL 
ELEITORAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. RELATOR. ART. 36, § 6º, DO RITSE. 
APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 
ENUNCIADO SUMULAR TSE. REPRESENTAÇÃO. 
PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA. PEDIDO 
EXPLÍCITO DE VOTO. CONFIGURADO. PALAVRAS 
MÁGICAS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO 
CONHECIMENTO DE TESE. ARESTO DE ORIGEM. 
HARMONIA. ENTENDIMENTO TSE. VERBETE DE SÚMULA 
30 DO TSE.SÍNTESE DO CASO [...]  
3. Na espécie, conclui–se que as expressões utilizadas pelo 
agravante em uma live na rede social do Instagram – ao 
mencionar que pretende ser prefeito da cidade e convidar o 
eleitor para que seja um elo da "corrente do bem", pedindo seu 
apoio, bem como o convocando para que busquem mais "elos" 
no povoado, na localidade, na rua e na família – constituem 
mensagens semanticamente similares a pedido explícito de 
voto. (RECURSO ESPECIAL ELEITORAL nº 060034885, 
Acórdão, Relator(a) Min. Sergio Silveira Banhos, Publicação: DJE 
- Diário da justiça eletrônica, Tomo 14, Data 03/02/2022)  
 
---x---  
 
ELEIÇÕES 2020. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 
ESPECIAL. PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA. ART. 
36 § 3º DA LEI 9.504/97. MULTA. ADESIVO EM CARRO. 
PERÍODO PRÉ–CAMPANHA.  
[...]  
ANÁLISE DO AGRAVO REGIMENTAL  
5. Conforme entendimento desta Corte, ainda que não haja 
pedido explícito de voto, caracteriza–se o ilícito eleitoral 
quando: i) o veículo de manifestação se dá pela utilização de 
formas proscritas; ou ii) são utilizadas técnicas de comunicação 
equivalentes ao pedido explícito "identificado pelo uso de 
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determinadas ‘palavras mágicas', como, por exemplo, ‘apoiem' 
e ‘elejam', que nos levem a concluir que o emissor está 
defendendo publicamente a sua vitória" (AgR–AI 29–31, rel. 
Min. Luís Roberto Barroso, DJE de 3.12.2018). (RECURSO 
ESPECIAL ELEITORAL nº 060009423, Acórdão, Relator(a) Min. 
Sergio Silveira Banhos, Publicação: DJE - Diário da justiça 
eletrônica, Tomo 175, Data 23/09/2021) (Grifou-se) 

 

45. A utilização daquilo que esta e. Corte convencionou nomear de “palavras 

mágicas”, implica que, apesar de não se mencionar o termo “voto”, pode restar 

configurada a propaganda antecipada caso o candidato se valha de artifícios ou 

técnicas de comunicação indutores do mesmo significado. Evidente que Jair 

Bolsonaro, junto aos demais representados, lançaram mão dessas técnicas 

durante as suas falas, na linha dos excertos já trazidos nessa Representação. 

 

46. Não há dúvida a respeito do caráter eleitoral dos eventos, bem como dos 

pronunciamentos de Jair Bolsonaro, Sóstenes Cavalcante e José Wellington Costa 

Júnior. Tamanha a ostensividade do ato de campanha praticado pelo 

Representado que a própria imprensa, de forma uníssona, destacou 

expressamente o caráter eleitoral do evento. Não se trata, portanto, de uma 

narrativa enviesada, mas da constatação de um fato. A exemplo21,22,23,24: 

 
21 http://circuitomt.com.br/editorias/cidades/168880-em-cuiaba-bolsonaro-fala-em-tom-de-
campanha-para-evangelicos-em-templo-lotado.html 
22 https://www.otempo.com.br/politica/governo/bolsonaro-vai-participar-da-oitava-motociata-
deste-ano-eleitoral-1.2655653# 
23 https://valor.globo.com/politica/noticia/2022/04/19/bolsonaro-e-pastores-transformam-culto-
em-evento-de-campanha-reeleio-em-cuiab.ghtml 
24 https://oglobo.globo.com/politica/bolsonaro-adota-tom-de-campanha-em-evento-com-
evangelicos-25481170 
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47. Como se vê, os atos praticados por Jair Bolsonaro e demais representados 

extrapolam o campo da ilicitude por si só. A postura do pré-candidato à reeleição 

– nesse caso, somada aos apoiadores incluídos no polo passivo – revela seu 

verdadeiro desdém pelas regras do sistema eleitoral. 

 

48. De maneira explícita, as condutas aqui denunciadas afrontam a paridade 

de armas e a igualdade de oportunidade entre o pré-candidato Jair Bolsonaro e 

os demais que com ele venham a concorrer.  

 

49. Portanto, importante registrar a urgência de uma efetiva atuação deste c. 

Tribunal Superior Eleitoral, de forma a coibir as condutas ilícitas aqui 

denunciadas e reiteradamente cometidas por Jair Bolsonaro em desrespeito à 

legislação eleitoral, à vedação de captação antecipada de votos e à própria 

higidez do futuro pleito. 

 

 

 



 

 

  
 
 
 

 
 
 
 

Brasília 
SGAN 601, Bl. H, salas 2059-2064 - Asa 

Norte - Ed. ION 
Tel: (61) 3246-4057 | 99963-2576 

São Paulo 
Rua Enxovia, 472, 19 Andar, 

Conjunto 1906, Morumbi 
Tel: (11) 3155-2040 

www.aragaoeferraro.com 

 

 

20 

III – DOS PEDIDOS 

50. Por exposto, o Partido dos Trabalhadores requer: 

 

50.1. O conhecimento e processamento da presente Representação por 

propaganda eleitoral extemporânea em face de Jair Bolsonaro, Adavilso 

Azevedo, José Wellington da Costa Jr. e Sóstenes Cavalcante; 

 

50.2. A condenação dos representados ao pagamento de multa, no valor 

máximo previsto em lei, em virtude da promoção de “motociata”, carreata 

e comício eleitoral, com pedido de voto, a configurar campanha eleitoral 

antecipada.  

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Brasília, em 22 de abril de 2022. 

 

Cristiano Zanin Martins 
OAB/SP 172.730  

Eugênio Aragão 
OAB/DF 4.935 

 
Valeska Teixeira Zanin Martins 

OAB/SP 153.720 
Angelo Longo Ferraro 

OAB/DF 37.922  

Maria de Lourdes Lopes 
OAB/SP 77.513 

Marcelo Winch Schmidt 
OAB/DF 53.599 

 

Victor Lugan R. Chen 
OAB/SP 448.673 

Miguel Filipi Pimentel Novaes 
OAB/DF 57.469 
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Eduarda P. Quevedo 
OAB/SP 464.676 

Gean C. Ferreira de M. Aguiar 
OAB/DF 61.174 

 
Maria Eduarda Praxedes Silva 

OAB/DF 48.704 
 


